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Registros e controle
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CPF; Carteira de identidade; Documento
militar; Certidão de nascimento/casamento;

Foto; Título eleitoral; Histórico escolar do
ensino médio/graduação

Histórico escolar; afastamentos, ocorrências,
notas e frequência em disciplinas, etc
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trancamento/cancelamento de matriculas em

disciplinas fora do prazo; Colação de grau;
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Emissão de documentos
acadêmicos
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curriculares acadêmicos; etc
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O Inventário de dados pessoais - IDP

Tratamento e manipulação 
de documentos e dados pessoais

What (O quê)
O que será feito? Qual é a ação ou o assunto principal?

Why (Por quê)
Por que será feito? Qual é o motivo ou a justificativa?

Where (Onde)
Onde será feito? Em qual local ou locais?

When (Quando)
Quando será feito? Qual o prazo ou data?

Who (Quem)
Por quem será feito? Quem são os responsáveis? 

?



Encarregado Controlador
UNIFAL-MG
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DRGCA
Operador

Operador

Operador

Operador

Operador
Operador

Operador



O Inventário de dados pessoais - IDP

O que é o IDP

O Inventário de Dados Pessoais – IDP consiste no registro das operações de tratamento dos dados pessoais realizados pela
instituição (LGPD. Art. 37). De uma forma geral, esse registro mantido pelo IDP envolve descrever informações em relação ao
tratamento de dados pessoais realizado pelo órgão ou entidade como:

atores envolvidos (agentes de tratamento e o encarregado);
finalidade (o que a instituição faz com o dado pessoal);
hipótese (arts. 7o e 11 da LGPD);
previsão legal;
dados pessoais tratados pela instituição;
categoria dos titulares dos dados pessoais;
tempo de retenção dos dados pessoais;
instituições com as quais os dados pessoais são compartilhados;
transferência internacional de dados (art. 33 LGPD); e
medidas de segurança atualmente adotadas.

O IDP representa um documento importante de governança de dados pessoais e de subsídio para avaliação de impacto à
proteção de dados pessoais com vistas a verificar a conformidade da instituição no que se refere ao preconizado pela LGPD.



Qual é o objetivo do IDP

O objetivo do IDP é verificar a conformidade da instituição no que se refere ao preconizado pela LGPD e serve de subsídio para elaboração do
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais - RIDP. O RIDP é um documento que descreve processos de tratamento de dados que podem
gerar riscos significativos às liberdades e direitos fundamentais das pessoas. Ele documenta e avalia esses riscos, detalhando as medidas,
salvaguardas e mecanismos de mitigação adotados para garantir a conformidade com a LGPD e proteger a privacidade dos titulares de dados. 

Para que serve o RIPD?
Documentar a conformidade: Ele serve para comprovar que a organização está tratando dados pessoais de forma responsável e em
conformidade com a legislação. 

Identificar e mitigar riscos: O relatório ajuda a identificar potenciais ameaças à privacidade dos titulares e a planejar as ações necessárias para
reduzir esses riscos. 

Garantir transparência: Ao documentar os processos, o RIPD promove a transparência no uso de informações pessoais, mostrando aos titulares
como seus dados são utilizados. 

O que o RIPD deve conter?
Descrição detalhada dos processos: Inclui a natureza, o escopo, o contexto e a finalidade do tratamento dos dados. 
Tipos de dados coletados: Quais dados pessoais são tratados. 
Finalidade do tratamento: Por que os dados estão sendo coletados e usados. 
Medidas de mitigação: As ações e salvaguardas implementadas para reduzir os riscos. 

Quem é responsável pelo RIPD?
A responsabilidade de criar e manter o RIPD é do controlador dos dados. 
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Como fazer o IDP

O Guia de Elaboração do Inventário de dados pessoais - GEIDP  propõem  uma fluxo de trabalho orientado pelas fases abaixo descritas

Azul - elementos mínimos que devem constar em um IDP

Vermelho (laranja) - levantamento complementar no inventário de informações que auxiliarão a elaboração

Verde - à identificação inicial de  contrações a serem avaliadas na análise de adequação contratual.
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Como fazer o IDP

No Guia de Elaboração do Inventário de dados pessoais - GEIDP também é sugerido um tamplate em formato de planilha em excel no link
<https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/ppsi/template_inventario_dados_pessoais.xlsx > para realizar o IDP estruturado
em 4 seções denominadas:

1-Orientações:  orientações gerais sobre preenchimento do template;

2-Lista Inventário:  lista geral dos serviços/processos de negócio institucionais que realizam o tratamento de dados pessoais;

3-Template: modelo de inventário de dados pessoais a ser elaborada para cada serviço/processo de negócio da instituição; 

4-Listas:  apresenta uma sugestão de informações para preenchimento do inventário de dados com valores padronizados. A lista não é exaustiva e por isso
pode ser ajustada de acordo com a realidade de cada instituição.
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Como fazer o IDP: 1-Orientações 
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Como fazer o IDP: 2-Lista Inventário
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O Inventário de dados pessoais - IDP

?

Como fazer o IDP: 3-Template



Como fazer o IDP: 4-Listas
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1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO/PROCESSO

Deve-se destacar que o Guia de Elaboração do Inventário de dados pessoais - GEIDP indica a opção de se realizar o IDP orientado aos serviços oferecidos
pelo órgão divulgados no portal gov.br - (https://www.gov.br/pt-br/servicos) ou aos processos de negócios, sejam eles decorrentes de serviços ou de rotinas
internas.

A) IDP orientado por Serviços

Todo serviço de um órgão leva a alguma forma de processo para ser atendido. Seria difícil ter como referência o serviço sem considerar o fluxo de
procedimentos/atividades/tarefas de um processo que decorre dele. Existem ainda processos internos que não estão ligados diretamente a um serviço em
que existem operações de tratamento de dados pessoais. Realizar o IDP orientado a serviços divulgados pela UNIFAL-MG no portal Gov.br implica em
considerar que todos os serviços cadastrados na área de nossa instituição neste portal representam efetivamente todos os serviços/processos que envolvem
operações de tratamento de dados pessoais. Consultando a área da UNIFAL-MG neste portal pelo link - https://www.gov.br/pt-br/orgaos/universidade-
federal-de-alfenas , temos a seguinte relação: Matricular-se em ações de extensão (curso, evento, projeto ou programa) - UNIFAL-MG; Matricular-se em curso
de graduação - UNIFAL-MG; Matricular-se em curso de graduação (vagas remanescentes) - UNIFAL-MG; Matricular-se em curso de pós-graduação - UNIFAL-
MG; Obter diploma ou 2ª via de diploma de graduação - UNIFAL-MG; Obter diploma ou 2ª via de diploma de pós-graduação - UNIFAL-MG; Participar de
Processo Seletivo para curso de graduação - UNIFAL-MG; Participar de Processo Seletivo para curso de graduação (vagas remanescentes) - UNIFAL-MG;
Participar de Processo Seletivo para curso de pós-graduação lato sensu (especialização) na UNIFAL-MG; Participar de Processo Seletivo para curso de pós-
graduação stricto sensu (mestrado e/ou doutorado) da UNIFAL-MG; Protocolar documentos junto à Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL; Protocolo
GOV.BR e Registrar diplomas de faculdades, centro universitários e universidades privadas para graduação - UNIFAL-MG

Ou seja, constam serviços exclusivamente de natureza acadêmica, com exceção dos serviços de protocolização de documentos e do Protocolo GOV.BR.
Contudo, esses dois serviços são genéricos e, em tese, um é absorvido pelo outro. A questão que emerge é se essa relação cobre todos os serviços/processos
da UNIFAL-MG em que ocorrem operações de tratamento de dados pessoais. Por exemplo: compra de materiais/insumos; processos seletivos e de contração
de pessoal administrativo e docente; etc - Envolvem dados pessoais? Se envolvem dados pessoais, orientar o IDP pelos serviços indicados no portal GOV.BR
não levaria a uma fragilidade e risco na proteção de dados pessoais tratados nestes serviços/processos ausentes no referido portal? 
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-acoes-de-extensao-curso-evento-projeto-ou-programa-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-graduacao-vagas-remanescentes-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-pos-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-pos-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-diploma-ou-2-via-de-diploma-de-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-diploma-ou-2-via-de-diploma-de-pos-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/participar-de-processo-seletivo-para-curso-de-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/participar-de-processo-seletivo-para-curso-de-graduacao-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/participar-de-processo-seletivo-para-curso-de-graduacao-vagas-remanescentes-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/participar-de-processo-seletivo-para-curso-de-pos-graduacao-lato-sensu-especializacao-na-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/participar-de-processo-seletivo-para-curso-de-pos-graduacao-stricto-sensu-mestrado-e-ou-doutorado-da-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/participar-de-processo-seletivo-para-curso-de-pos-graduacao-stricto-sensu-mestrado-e-ou-doutorado-da-unifal-mg
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-a-universidade-federal-de-alfenas-unifal
https://www.gov.br/pt-br/temas/protocolo-gov-br
https://www.gov.br/pt-br/temas/protocolo-gov-br
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-diplomas-de-faculdades-centro-universitarios-e-universidades-privadas-para-graduacao-unifal-mg


B) IDP orientado por Processos

O inventário de dados pessoais orientado a processo de negócio permite contemplar processos ou rotinas internas como, por exemplo,
processo interno de gestão de pessoas (servidores, empregados públicos, etc.) da instituição. Contudo, compreende os processos que
decorrem de serviços de negócios. Portanto, um modelo de IDP orientado por processos seria mais abrangente. 

Em nosso entendimento, realizar o IDP orientado a processos, implica em realizar o levantamento, mapeamento e identificação de todos os processos
em que é realizada alguma forma de tratamento de dados pessoais, sejam vinculados a serviços ou a rotinas internas. Ou seja, A UNIFAL-MG
necessitaria mobilizar todas suas unidades administrativas no sentido de realizarem preliminarmente o inventário de serviços/processos em que se
identifica o tratamento de dados pessoais, o que acabaria exigindo o mapeamento destes processos. 

Portanto, algumas questões emergem: Todos esses serviços/processos já foram oficialmente identificados e mapeados na UNIFAL? Se essa tarefa já foi
realizada, quem seria responsável por realizar o IDP? Um mesmo serviço/processo pode envolver diferentes operadores/unidades administrativas da
estrutura organizacional da UNIFAL-MG, desta forma o IDP  deste processo seria centralizado ou distribuído entre esses diferentes operadores/unidades
administrativas? 

PROPOSIÇÃO E ENCAMINHAMENTOS

a) Modelo Institucional do IDP deve ser orientado metodologicamente por processos
b) A identificação dos processos deve incluir a possibilidade de sub-indexação dos serviços que originam ou mobilizam as rotinas internas vinculadas a esses processos. 

Modelo Piloto de Inventário dados pessoais Institucional



2. IDENTIFICAÇÃO E ATUAÇÃO DE AGENTES (OPERADORES) DE TRATAMENTO DE DADOS

As questões que apontadas inicialmente sobre o modelo a ser adotado para o IDP orientado a serviços ou a processos são provocativas no sentido se refletirmos sobre um
aspecto estruturante deste modelo e que não é abordado explicitamente no Guia,  quando se discute a Identificação e atuação de operadores de tratamento de dados
realizados nos processos em que se identifica o tratamento de dados pessoais. Quem realiza o IDP? O IDP seria centralizado em uma unidade administrativa/gestora da
estrutura organizacional ou distribuído entre unidades administrativas/gestoras em função de sua atuação nestes serviços/processos? Considerando que muitos processos,
em que é identificado o tratamento de dados pessoais, podem envolver mais de uma unidade administrativa/gestora, o IDP deveria ser compartilhado de forma integrada
por serviços/processos ou setorizado e restrito ao conjunto de ações realizadas por cada unidade administrativa/gestora considerando suas competências organizacionais?

No Modelo de IDP apresentado no Guia de Elaboração do Inventário de dados pessoais - GEIDP, não se encontram explicitamente respostas a estas questões que
indicam, no mínimo, duas perspectivas metodológicas a serem consideradas para o desenvolvimento e aplicação de um modelo institucional: 

a) Foco nos processos -  O IDP seria realizado por uma gestão/coordenação inter-setorial de forma compartilhada/integrada com foco em processos. Ou seja, a estrutura
do modelo a ser adotado para o IDP estabelece que a identificação e atuação de operadores de tratamento de dados com foco em processos que envolvem dados pessoais.
Neste sentido, essa estrutura deve estabelecer um Index Institucional de Processos que envolve o tratamento de dados pessoais sendo os operadores (unidades
administrativas/gestoras) que realizam este tratamento sub-indexados aos processos relacionados/identificados neste index.

b) Foco na estrutura organizacional - O IDP seria realizado por uma Coordenação Intra-setorial de forma isolada/segmentada com foco nas unidades administrativas/
órgãos de gestão que realizam o tratamento de dados pessoais. Ou seja, a estrutura do modelo a ser adotado para o IDP estabelece que a identificação e atuação de
operadores de tratamento de dados seja com  foco em suas competências/atribuições organizacionais na UNIFAL-MG. Neste sentido, essa estrutura deve estabelecer um
Index Institucional de Operadores (unidades/órgãos) que realizam o tratamento de dados pessoais, sendo que os processos em que este tratamento ocorre seriam sub-
indexados como processos relacionados/identificados por cada unidade/órgão do index.

Deve-se destacar que no próprio GEIDP é afirmado que o modelo proposto não seria obrigatório, pois “A instituição pode documentar as atividades de tratamento de dados
pessoais da sua organização de muitas maneiras diferentes, desde modelos básicos até pacotes de software especializados. A forma como o órgão mantém sua
documentação dependerá de fatores como o tamanho da instituição, o volume de dados pessoais tratados e a complexidade das operações de tratamento.”, devendo
realizar o IDP para cada processo/serviço da instituição em que ocorre o tratamento de dados pessoais. 
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   Protarq

Regime Especial de Estudos
Cod. XXX

DRGCA

   Coordenação de curso

   Instância Recursiva

 IDP: XXX_Protarq

IDP: XXX_Coord. curso

IDP: XXX_Inst. Recurso

IDP: XXX_DRGCA

 IDP: XXX_UNIFAL-MG

O código de identificação do
serviço/processo seria institucional,
sendo sub-identificado em função

da unidade que realiza o IDP restrito
a sua atuação. Desta forma o IDP
institucional do processo XXX seria
compartilhado e solidário entre os

operadores, sendo sua organização
de apresentação no RIDP

estruturada em seções de IDP
considerando como cada unidade
trata os dados pessoais para um

mesmo processo. 

a) Foco em processos

?

Quem realizaria a organização do IDP do
processo institucionalmente?
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DRGCA

b) Foco na estrutura organizacional 

  Reitoria

  Órgão suplementar/apoio

  Órgão Colegiados
Superiores

   CRA30

   CRA01

  ...

   ...

 IDP: DRGCA/UNIFAL-MG

O código de identificação do serviço/processo seria
definido pela unidade/órgão/pró-reitoria. Desta

forma existiria um IDP intrasetorial do
serviço/processo que teria como foco o tratamento
de dados devido a atuação d unidade/órgão/pró-
reitoria . A organização de apresentação no RIDP

seria estruturada em seções identificadas pela
unidade/órgão/pró-reitoria que realiza o IDP de

processos intrasetoriais. Contudo poderá também
realizar o IDP de processos intersetoriais, mas de

forma segmentada  e independente. Nesta
perspectiva será possível saber quais e como são
tratados dados por unidade/órgão/pró-reitoria.

Nesta perspectiva há uma descentralização e
fragmentação  setorial do RIDP institucional

podendo ser responsabilizada a unidade/órgão que
não realizar o seu IDP. 

  Pró-Reitoria

  Unidades
acadêmicas

  Comissões/Comitês   Campi

?

No caso de processos intersetoriais,
quem realizaria o seu mapeamento?
Para que cada unidade/órgão/pró-
reitoria realize seu IDP setorial os

processos intersetoriais precisariam
ser mapeados globalmente ou

somente setorialmente?
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ID Processo - P _ _ _

ID Agente - O _ _ _

Campo Descritivo

ID Agente - O _ _ _

ID Agente - O _ _ _

ID Processo - P _ _ _

ID Agente - O _ _ _

Campo Descritivo

ID Agente - O _ _ _

ID Agente - O _ _ _

P _ _ _ O _ _ _ P _ _ _ O _ _ _

Modelo Multifocal

Index Institucional IDP

Matriz de Indexação

Subindexação Operador

Subdescrição Serviço

?

Portaria XXX/2025 - Regulamenta o IDP institucional da UNIFAL e estabelece suas diretrizes
gerais

1. Estabelecer órgão/autoridade responsável pela gestão/coordenação institucional do IDP que teria
as seguintes atribuições- CIDP:

Realizar o levantamento e identificação dos processos em que ocorre o tratamento de dados
pessoais e elegíveis a realização do IDP com  auxilio do comitê da LGPD
Construir o Index Institucional de IDP: Código do processo, nome do processo, operadores,
campos descritivo dos serviços vinculados, link de acesso ao mapa. 
Estabelecer o cronograma do IDP por processos.
Encaminhar os IDPs para aprovação do controlador e posteriormente para a publicação do
Encarregado

Atenção: está implícito que já existe o mapeamento de todos os processos que envolvem de alguma forma tratamento de dados pessoais.
Neste sentido, deveria anteceder a esta normativa a definição do órgão responsável pelo mapeamento destes processos e de sua
homologação 

2. Cada operador realizará o IDP referente ao processo em que está subindexado conforme
cronograma estabelecido pela CIDP  subsidiado/apoiado pelo Comitê da LGPD

3. Reafirmar a responsabilidade de aprovar IDPs para o Controlador e de publicação para o
encarregado conforme LGPD/UNIFAL-MG

4. Reafirmar a responsabilidade do Comitê LGPD (auditoria interna/comissão fiscalizadora) de
elaborar o RIDP conforme politica da LGPD/UNIFAL-MG .

5. Reafirmar a responsabilidade aprovar/homologar o RIDP para o Controlador e de publicar para o
Encarregado

Obs.: 
a) Esta proposta de portaria deve ser encaminhada pelo Comitê LGPD para aprovação do
controlador e sua efetiva publicação na forma de norma. 
b) Seria necessário prever uma estrutura mínima de pessoal para o apoio ao Encarregado para
cumprir suas atribuições
b) No IDP piloto simularíamos o passo a passo de todas as etapas que seriam orientadas por essas
diretrizes.
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Algumas considerações iniciais

a) processo vinculado a múltiplos serviços deve usar código XXX no ID serviço

b) Sistema de negócio está indexado ao operador, quando operador identifica que opera mais de um sistema deveria ser
usado código XXX no ID sistema 

c) No caso de ser identificado ID serviço/ID sistema  com código XXX devem ser relacionados no campo de descrição do
processo os diferentes serviços vinculados a ele e os diferentes sistemas em que o operador trata dados pessoais.  
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Escopo preliminar do fluxo de ações 

1. Inventário de Serviços e Processos Institucionais em que há tratamento de dados pessoais - ISP

2. Elaboração e publicação do Index ISP
 

3. Mapeamento dos processos inventariados conforme Index ISP

4. Homologação/Validação e publicação dos mapas de processos do Index ISP
 

5. Elaboração e publicação do plano/programa institucional do IDP incluindo cronograma, sistematização de ações, metodologia, etc.

6. IDP Setorial com base no Index Institucional do IDP e conforme o plano/programa institucional

7. Comitê da LGDP recebe os IDPs setoriais e encaminha o IDP institucional integrado para Controlador homologar.

8. Controlador encaminha IDP institucional homologado para Encarregado publicar e para Comitê LGDP, se necessário, elaborar o
Relatório de Impacto de dados Pessoais - RIDP 

9. Comitê LGDP encaminha RIDP para Controlador homologar

10. Controlador encaminha RIDP homologado para Encarregado Publicar. 
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O IDP no contexto do DRGCA

Simulação do fluxo de ações: 1. Inventário de Serviços e Processos Institucionais 



Simulação do fluxo de ações:  2. Elaboração e publicação do Index ISP

O IDP no contexto do DRGCA



Simulação do fluxo de ações: 3. Mapeamento dos processos inventariados conforme Index ISP
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Simulação do fluxo de ações: 4. Homologação/Validação e publicação dos mapas de processos do Index ISP

https://www.unifal-mg.edu.br/xxxxx/Mapa_processos

O IDP no contexto do DRGCA

https://www.comunidadeeducatelie.org/Mapa_processos_peticionamento
https://www.comunidadeeducatelie.org/Mapa_processos_peticionamento


O IDP no contexto do DRGCA

Simulação do fluxo de ações: 5. Elaboração e publicação do plano/programa institucional do IDP

Plano de Universalização Digital de Serviços Acadêmicos do DRGCA

Processos em que ocorre o tratamento de dados pessoais e que decorrem de
serviços digitais solicitados diretamente por discentes



O IDP no contexto do DRGCA

Simulação do fluxo de ações: 6. IDP Setorial



O IDP no contexto do DRGCA

Simulação do fluxo de ações: 6. IDP Setorial
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Simulação do fluxo de ações: 6. IDP Setorial
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Simulação do fluxo de ações: 6. IDP Setorial
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Simulação do fluxo de ações: 6. IDP Setorial
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O IDP no contexto do DRGCA
Simulação do fluxo de ações: 6. IDP Setorial



O IDP no contexto do DRGCA

Simulação do fluxo de ações

7.  Comitê da LGDP recebe os IDPs setoriais e encaminha o IDP institucional integrado para Controlador homologar.

8. Controlador encaminha IDP institucional homologado para Encarregado publicar e para Comitê LGDP, se necessário, elaborar o
Relatório de Impacto de dados Pessoais - RIDP

9. Comitê LGDP encaminha RIDP para Controlador homologar

10. Controlador encaminha RIDP homologado para Encarregado Publicar. 

?

Portaria/Resolução XXX/2025
Regulamenta o IDP institucional da UNIFAL e estabelece suas diretrizes gerais
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Qual é a relação entre a LGPD e o processo de  transformação digital na sociedade?
O que é o Títular de dados
 Qual é a papel/responsabilidade dos agentes Operadores e Controladores de dados e como
atua o encarregados de dados em uma instituição 


